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Em 1938, o Decreto-Lei n.O 910, de 30
de novembro, (1) no parágrafo único do
art. 17, já exigia, para inscrição no Re
gistro da Profissão JornalístIca, o diplo
ma do curso de Jornalismo. Para tanto
"o Govêrno Federal, de acôrdo com os
Governos Estaduais, promoverIa a crIa
ção de escolas de preparaçáo ao jorna
llsmo, destinadas à fonnação dos pro-

fissIonals da imprensa" (art. 17). E, para
aquêles que já. exerciam a profIssão, 101
estabelecido um prazo de 120 dlas, a
contar da data de instalação do Registro
( 1) Dec.-Lel n.o 910. de 30 de novemb~o

de 1938
"DIspõe llÓbre a duração e condIções de
trabalho em emprêsas JornaHstlcas"
PubUcado no D.O. d~ 3-12-38, pAgo 24.335
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da Profissão Jornalistica, para sua ins
crição, sem a necessidade da. apresenta
ção do diploma (art. 18). !.sse prazo foi
prorrogado duas vêzcs, em 1939, pelos
Decretos-Leis 1.341 (2) e 1.574 (3) e o
Curso de Jornalismo só viria a ser ins
tituído em 1943 pelo seguinte Decreto
LeI:

DECRETO-LEI N.o 5.480 (4)

DE 13 DE MAIO DE 1943

Institui o Curso de Jornalismo no
sistema de ensino superior do país, e
dã outras providências.

O Presidente da República, usando da
atribulçãn que lhe confere o artigo 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.° - Ftca instituído, no sistema
de ensino supet10r do pais, o Curso de
Jornallsmo.

Art. 2.(1 - O Curso de Jornalismo tem
por flnalldade ministrar conhecimentos
que hab1lltem de um modo geral para a
profissão de jornalista.

Art. 3.° - O Curso de Jornalismo se
rá ministrado pela Faculdade Nacional
de Filosofia com a cooperação da Asso
ciação BrasUelra de Imprensa e dos sin
dicatos representativos das cat~gor1as de
empregados e de empregadores das em
prêsas jornalístIcas.

Art. 4.° - Para a organ12ação e fun
cionamento do Curso de Jomaltsmo nos
estabelecimentos de ensino não federais,
observar-se-á o disposto no Decreto-Lei
n.o 421, de 11 de maio de 1938 (5).

Art. 5.° - A estrutura do Curso de
Jornalismo e bem assim as condições
de matrícula e o regime escolar regu
lar-se-âo por decreto.

Art. 6.° - O Ministro da Educação
baixará lnstruções, inclusive SÕbre as
matérias referidas no artigo anterior, e
dará providências, que possibilitem des
de logo o início do Curso de Jomal18mo
da Faculdade Nacional de Filosofia.

Art. 7.° - :a:ste Decreto-Lei entrará. em
vigor na data de sua pubUcação, flcando
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1943,
122.0 da Independência e 55.° da Repú
bIlca. - GetúlJo Val'I"as - Gustavo Ca.
panema.

O Curso criado em 1943 só fol organi
zado em dezembro de 1946 pelo Decreto
a seguir:

DECRETO N.o 22..2t5

DE 6 DE DEZEMBRO DE 19" (6)

Dá organização ao Ca.rso de Jor
nallsmo

O Presidente da Repúbllca, wsando da.
atrIbuição que lhe confere o artigo 37,
n.O I, da Constituição, e nos têrmos do
art. 5.0 do Decreto-Lei D.O 5.480, de 13 de
mala de 1943, decreta:

Art. 1.° - O Curso de JornaUsmo,
Instituído pelo Decreto-LeI n.(I 5.480, d~

13 de maio de 1943, compreenderá três
seções:

a) seção de Formação;
b) seção de Aperfelçoamenro; e,

c) Seção de Extensão Cultural.

Art. 2.° - O Ourso será de três anos
e obedecerá à segulnte seriação de dis
ciplinas:

lia SI!:RIE

1 - Português e Literatura;
2 - Francês ou Inglês;
::I - Geografia Humana;
4 - História da Clvtllzação;

5 - Ética e J~gtslação de imprensa;
6 - Técnica de jornalismo.

( 2) Dec.-Lel n." 1.341, de 12 de Junho de 1939
"Prorroga o prnzo para o regls tra dOB Ja r~

na118taa prottealoni.ls. e dà. outru prOVi
dências."
Publlcad.o no D.O. de 14 de Junho de 1939.
pv,g. 14.103

( 3) Dec.-Lel n." 1. 574, de 8 de setembro
de 1939
"Prorroga o prazo p ..ra o registro d.0lI Jor
nallstas proflselonalB nOs l!:Iltadoa e Terr\
tórto de> Acre."
Publica.do no D.O. de 11 de setembro
de 1939, pAgo 21.125

{ 4) Publlc"do no D.O. de 20 de maio de 194:1.
pr.g. 7.745

I 5) De8c.~Lel n. o 421. de 11 de maio de 1938
"Regula o tunc.lonamento do! estabeleci.
mentos dI.' ensino ..up~r1or"
Publlcada no D.O. de 12 e retitlcado no
do 2.0-5-313-

'- G) PubI!cado no D.O. (Seçlo I) de 9 de de~
zembro de 1946, pAgo 16.23t
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2.a SI!:RIE

1 - Português e Literatura;
2 - Sociologia;
3 - Polítlca;
4 - RlstórIa do Brasil;
5 - HLstórIa da Imprensa;
6 - Técnica de jornalismo.

3.a SÉRIE

1 - Português e Literatura;
2 - PsJco!ogla social;
3 - Economia Política;
4 - Noções de DireIto;
5 - Organização e administração de

:lornal;
6 - Técnlca de jornalismo.

Parágrafo único - Cada uma das sé
ries será completada com duas discipli
nas de livre escolha, dentre as que se
seguem:

1 - Introdução à Filosofia;
2 - História contemporânea;
3 - História da América;
4 - Histórla das Artes;
5 - História da Música;
6 - Direito Constitucional;
7 - Direito Administrativo;
8 - Educação Comparada;
9 - Estatistica.

Art. 3.° - A discipllna de Técnica de
Jornalismo compreende, também, está
gio obrlgatório em uma das organIzações
jornalísticas, conforme entendimento a
ser estabelecido com uma das entidades
de classe, mediante aprovação do Minis
tro de Estado da Educação e Saúde.

Art. 4.0 - O candIdato à matricula
como aluno regular na primeira série da
Seção de Formação, deverá:

a) apresentar certificado de curso
secundário do 2.° ciclo;

b) apresentar prova de identidade;
c) apresentar prova de sanidade;
d) apresentar prova de idoneidade

moral;
e) prestar exame vestibular.

Parágrafo único - Aos candidatos à
matricula na primeira série, nos anos
letivos de 1947 e 1948 que sejam jorna
listas inscritos na associação de classe,
será dispensada a exigêncIa referida na
alínea e dêste artigo.

Art. 5.° - Consiste a Seção de Aper~

feiçoamento em conferência e trabalhos
práticos que o Curso possa manter, den
tro de suas cadeiras fundamentats, para
os profissionais da imprensa.

parágrafo úniCQ - Dois meses antes
de cada ano letivo, o Ministro de Estado
da Educação e Saúde baixará portarias
fixando o programa da Seção de Aper
feiçoamento.

Art. 6.(,1 - A matrícula na Seção de
Aperfeiçoamento é franqueada a qual
quer proflsslonal de impren.sa e a matri
cula nos cursos de exterusão é franqueada
a qualquer interessado, independente
mente de prova de habilitação. A fre
qüência nos cursos é, entretanto, obri
gatória aos matriculados.

Parágrafo umco - Ao término do
Curso, os alunos com freqüência terão
direito ao respectivo certIfIcado.

Art. 7.(,1 - Consiste a Seção de Exten
são Cultural em curso de nível superior
sôbre os principais aspectos da cultura,
nos seguintes ramos fundamentais: Fi
losofia, Geografia Humana, Psicologia e
Sociologia, Teoria do Estado e Adminis
tração Pública, Direito (Constitucional,
Internacional, Civil, Comercial e Crimi
naU, História da Civlltzação, História da
Cultura, (literatura, belas-artes, teatro,
música, ciências, religiões, esportes, In
dústrIa e comércio), Economia Política
e Finanças, educação, organIzação do
trabalho e estatística.

Art. 8.° - As Seções de Aperfeiçoa
mento e as de Extensão Cultural serão
montadas progress1vamente e se pode~

rão desdobrar.
Art. 9.° - Aplica-se, no que couber, ao

Curso de Jornalismo, o regime escolar
previsto para a Faculdade de Filosofia
a que se subordinar.

Art. 19 - Revogam-se as disposições
em contrárIo.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1946,
125.° da Independência e 58.0 da RepÚ
blica. - Eurico G. Dutra - Ernesto de
Souza Campos.

PosterIormente, mais três decretos vI
riam a dispor sôbre o Curso de Jornalis-
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quem fôr portador de diploma ou cer
t1f1cado de habll1tação expedidos pelas
Escolas de Jornal1smo, devIdamente re~

conhecidas pelo Govêrno Federal.

§- 1." - O dIploma a que faz refe
rência este artigo dá ao seu portll.dor o
direIto ao respectlvo assentamento em
sua carteira pro tlsslonal, que é indis
pensável.

§ 2.° - O diploma a que faz alusão
este artIgo, confere ao seu portador o
título de Bacharel em Jornal1smo, o qual
continua regido pela legIslação próprIa.

§ 3,° - O certlf1cado a que faz re
ferência o artigo 1.0 deste Decreto não
confere ao seu portador o título a que
faz alusão o parágrafo anterior.

§ 4.° - Nã.o se exIgirá. o diploma. ou
certltlcado para o exercicl0 das ativida
des de revlror, fotógrafo, arquivIsta e
outras, de natureza puramente técnico
materiais.

5.° - Não são dispensadas as exi
gências legais para o assentamento e o
devido regIstro das ca.tegorias mencIo
nadas no parágrafo antertor na Carteira.
ProflssJonal do Mlntstél10 do Trabalho e
da Previdência Social.

§ 6,0 - Aos profissionais das cate
gorfas mencionadas no parágrafo 4.° a.o
serem eventualmente promovidos pelas
empresas a cargos de exercício especl.fioo
de jornalista, de redação, para os quais
são exigtdas condições especiais, não é
dispensada a exigência 00 dIploma ou
certifIcado mencionados no artigo 1.0
dêste Decreto.

Art. 2.0
- Os sindIcatos da categorta

profissional, a Associação BrasileIra de

mo: o Decreto n,o 24.719, de 29 de março
de 1948 (1), que alterou o Decreto n.o
22.245/46, o Decreto 0.0 26.493, de 19 de
março de 1949, (8) que reorganizou o
Curso, revogando, em seu art. 10, os De
cretos o.otI 22.245/45 e 24.719/48, e o
Decreto 0.0 28.923, de 1.0 de dezembro
de 1250 (9), que reestruturou o Curso de
Jornalismo da Faculdade Nacional de
Fllosotla da Universidade do Brasil.

Em 1961 sairia o 1.0 regulamento ao
Decreto-Lei 0.0 910, de novembro de
1938, que dispôs sôbre o exercício da pro~

fissão de jornalista:

DECRETO N.o 51.218
DE 22 DE AGOSTO DE 1961 (la)

Regulamenta o Decreto-Lei n.o
910, de novembro de 1938, que dispõe
sôbre o exercício da profissão de
JornaUsta,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o artigo
87, 0.0 I, da Constituição, e

Considerando a necessidade de cum
prir o disposto no Decreto-Lei 0.0 910,
de novembro de 1938, que determinou a
crIação de escolas de preparação ao jor
nalismo destlnadas à. formação dos pro
flssionals da ímpreDsa;

Considerando que a falta de devida
regulamentação da lei vem prejudican
do sensIvelmente o funcionamento das
Escolas de JomaHsrno já exIstentes, as
quaIs, Po! não consUtuírem curso obri
gatórIo para o Ingresso na profissã.o , não
despertam o Interêsse que seria de de
seja!, com sérIos reflexos sôbre o nivel
profissIonal da classe;

Considerando que a. regulamentação
da lei não prejudicará os Jornallstas
Pronsslonals miados, nesta. data, ao Sin
dicato dos Jornalistas Profissionais ou à
Associação BrasUelra de Imprensa ou
que, efetivamente exerçam a pronssáo há
mais de 2 (doIs) anos, devidamente re
gistrados no Ministéno do Trabalho e da
Previdência Social e nos respectivos De
partamentos de Pessoal das emprêsas
para as Quais trabalhem, decreta:

Art. 1.° - Só poderá exercer, nas em
presas jorna.lístlcas, de rádio e televisão,
a profIssão de Jornallsta Profissional,

(7 J

(8 )

(9 )

(lO)

Decreto n.Q 24.719, de 29 de março de 1948
"Altera o Decreto n.o 22.245. de li de de
>:embro de 1946. que deu orpnl:l.allio ao
curso de JornaUIllIlO:'
Publicado no D.O. de 31 de março de 1948.
pé.g.5.123

Decreto n.o 26.493. de 19 de março de 19tQ
"Reorgan!\'.& o CUfBO de Jorne.l1amo."
PubUCl!.do no D.O. de 22 de março de 1919.
pág.4.14:<

Decreto n,o 28.923. de 1.0 de dezeml.ro
de 1950
"Reestrutura o Curso de Jornllllsmo da Fa
culdade Nac10nal de Fllo80tlll. da UD1var
sldade do BrQ.6!l."

Publicado no D.O. de 4 de de~mbr() de
dO 1950, pAg. 17.3SU

Publlcado no 0.0. (&!çAo I. Parte 1) de 22
de agôsto de 1961. pâg. 7.1168
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Imprensa e entidades outras que con
greguem elementos da classe ficam im
pedidos de admitir em seus quadros
aquêles que não possuírem os documen
tos referidos no artigo anterior, ressal
vada a exceção do parágrafo 4.0 dêste
Decreto.

Art. 3.0 - A exigência contida no ar
tigo 1.0 do presente Decreto não será
Imposta àqueles que, na data da publi
cação desta Regulamentação, estejam fi
liados ao Sindicato dos Jornalistas Pro
fissionais, à Associação Brasileira de
Imprensa ou entidade congênere nos
Estados, devidamente reconhecidas ou,
ainda, os que, embora não pertencentes
a qualquer dessas entidades, exerçam a
profissão há mals de 2 (dois) anos, de
vidamente registrados no Ministério do
Trabalho e da Previdência Social e nos
respectivos Departamentos de Pessoal
das emprêsRs para as quais trabalham.

Ali. 4.0 - Os que aspirarem ao in
gresso na profissão de jornalistas nos
têrmos do parágrafo único do artigo 17,
do Decreto-Lei n.o 910, de novembro de
1938, só podemo obter o devido registro
no Ministério do Trabalho e da Previ
Mnda Social mediante a apresentação
do certificado a que faz alusão o artigo
1.0 c:!êste Decreto, comprobatório de apro
vaçao em exame regular.

§ 1.0 - O Ministério da Educação
e Cultura organizará programas das ma
térIas exigIdas para os exames referldos
neste artigo, ficando estabelecido que
constituirão disciplinas básicas:

a) Português
b) Inglês
c) Taquigrafia
d) Datilografia

§ 2.0 - Aos que obtiverem o Regis
tro Profissional no Ministério do Tra
balho e da Previdência Social, através do
exame previsto no parágrafo único, do
artigo 17, do Decreto-Lei n.O 910, de no
vembro de 1938, igualmente não será
conferido o título a que faz referência.
o parágrafo 2.0 do artigo 1.0 dêste De
creto.

Art. 5.° - As emprêsas jornalísticas,
de rádio e televisão, ficam impedidas,
sob as sanções legais, de admitir, em
seus quadros, profissionais não devida
mente habilltados, nos têrmos dêste Re
gulamento.

Art. 6.0
- :G:ste Decreto entrará em -vi

gor na d~ta de_sua publicação, revoga
das as d1Sposiçoes em contrário.

Brasília, em 22 de agôsto de 1961; 140.0

da Independência e 73.0 da República.
- Jânio Quadros - Homero Costa.

O Regulamento aprovado pelo Decreto
n.o 51.218/61, no entanto, pouco durou e
foi revogado em janeiro de 1962, pelo
De~:'eto n.o 527-A, (11) datado de 18 'e
assmado pelo Presidente do Conselho de
Ministros, que também instituiu dois
Grupos de Trabalho a fim de reexaminar
a regulamentação (12) do Decreto-Lei
n.O 910/38 e elaborar o Estatuto do Jor
nalista (13).

O texto da nova regulamentação que
se seguiu foi aprovado pelo Decreto
transcrito abaixo:

DECRETO N.o 1.17':,

DE 12 DE JUNHO DE 1962 (H)

Aprova o Regulamento sôbre ore·
gistro de Jornalista Profissional.

O Presidente do Conselho de Ministros
usando da atribuição gue lhe confere ó
art. 18, item III, do Ato Adicional à
Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 - Considera-se jornalista pro
fissional aquêle cuja função, remunerada
e habitual, compreenda a busca ou do
cumentação de informações, inclusive fo
tográficas, a redação de matéria a ser
publicada, contenha ou não comentário·
3: revi~ã? de matéria quando já compostà
tlpograÍlcamente; a fll;lstração, por de
senho ou por outro melO, do que fôr pu
blicado; a recepção radiotelegráfica e te
lefônica de noticiário nas redações de

(11 ) nec reto n.o 527-A, de 18 de janeIro de 1962
"Revoga o Decreto D.O 51.218, de 22 de
agÔsto de 1961. que regulamentou o De
creto-LeI n.O 910. de 30 de novembro de
1938. que dlspôe SÕbre o el<erclelo da jlro
fl.ssll.o de jornalista"
Publlcl\do no D.O. de 2.2-62, pãg. 1.446

(12) Decreto n.o 528-A, de 18 de je.neiro de 1002
"InstitUI Grupo de Trabalho para reex,.·
me da' reguJamentaQ40 do Decreto·Lei
n.o lHO. de 30 de novem1)ro de 1938, e dá
outras õ>rovldêDC1as."
Publicado no D.O. de 2 de fevereIro de
1962. pág. 1.446

(13) Decreto D.o 1.176. de 12 de junho de 1962
"Instltul Grupo de Tre.bslbo para elaborar
o Estatuto do Joroalillta..

Publicado no D.O. de 12-6-62. plig. 8.495

(14) Publlcado no D.O. (Seção I, Parte I) de
12 de junho de 1962, pág, 6.495
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emprêsas jornalísticas; a organização e
conservação, cultural e técnica, do ar
quivo redatorial; bem como a organiza
ção, orientação e direção de todos êsses
trabalhos e serviços.

Art. 2.° - Emprêsas jornalísticas são
aquelas que têm a seu cargo a edição de
jornais, revistas. boletins e periódicos, ou
a distribuição de noticiário e. ainda, a
radiodifusão e televisão em suas seções
destinadas à transmissão de notícias e
comentários e que estejam legalmente
registradas de acôrdo com as normas da
Consolldação das Leis do Trabalho e da
Lei de Imprensa.

Parágrafo único - Para os efeitos dês
te regulamento, equiparam~se às emprê
SRS jornalísticas as seções ou serviços de
outras emprêsas nas quais se exerçam as
atividades mencionadas neste artigo, bem
como as de propaganda comercial, em
suas seções destinadas à redação de no
ticias, comentários ou publicidade.

Art. 3.° - Somente poderão ser admi
tidos ao serviço das emprêsas jornalís
ticas, como redator, redator-auxiliar, re
visor. desenhista, Ilustrador, totógrafo,
arquivista, locutor, radiotelegraftsta ou
telefonista, as pessoas que exibirem pro
va de sua inscrição no Registro da
Profissão Jornalística, a cargo do Serviço
de Identificação Profissional do Depar
tamento Nacional do Trabalho e das De
legacias Regionais do Ministério do Tra~

balho e PrevidêncIa social, seja no Re
gistro dos Jornalistas Profissionais ou
peJo de Estagiários de JornaUsmo.

Parágrafo único - Além do Registro
dos Jornallstas Prof:Lssionais, já existente,
fica criado no Serviço de Identificação
Profissional do Departamento Nacional
do Trabalho e das Delegacias Regionais
do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, o Registro dos Estagiários do Jor
nalismo para atender o que determina
o art. 10 dêste Regulamento.

Art. 4,° - Para os fins dêste Regula
mento, às categorias profissionais enu
meradas no art. 3.° correspondem as se
guintes atribuições;

a) Redator - aquêle que, além das
incumbências de redação comum,
tem o encargo de escrever origi
nais, redigir matéria de crítica ou
orientação, através de edItoriais
ou crônicas;

b) Redator-auxillar - aquêle que
tem o encargo de redigIr matéria

de caráter informativo, que con
tenha apreciações ou comentá
rios;

c) Notlciarista - aquêle que, coad
juvando nos trabalhos comuns de
redação, tem o encargo de redigir
informações, desprovIdas de apre
ciações ou comentários;

d) Repórter - aquêle que tem o en
cargo de colhêr, segundo determi
nação que receba, notielas ou in
formações, preparando-as para
publicação;

e) Repórter de Setor - aquêle que
tem o encargo de colhêr noticias
ou informações sôbre assuntos
pré-determinados preparando-as
para publicação;

f) Repórter-Auxiliar - aquêle que
tem o encargo de colhêr e trans
mitir noticias ou informações, se
gundo determinação que receba
ou conforme d-esignaçáo prévIa;

g) Revisor - aquêle que tem a. seu
cargo a revisão das provas tipo
gráficas de matéria )ornaUstica;

h) llustrador ou desenhista - aquê
le a quem compete, pelo desenho
artístico ou técnico, llUBtrar ou
planejar gràticamente as págInas
do periódico;

i) Fotógrafo - aquêle a quem com
pete, fotogràf1camente, registrar
os fatos jornalísticos ou documen
tar o noticiário;

j) ArquIvista - aquêle que se en
carrega da organtzação e conser
vação cultural e técnica do ar
quivo redatortal;

k) Locutor - aquêle a quem incum
be a transm1s.são oral, lida ou im
provisada, de matéria jornalistl.ca,
nas emissoras de radlodltUBáo e
televisão;

1) Radlotelegrai1sta e Telefonista 
aquêle que tem como encargo es
pecífico a recepção ou transmis
são de matéria jornalistlca desti
nada a divulgação.

Art. 5.0 - Não se considera Jornalista
Profissional aquêle que, como colabora
dor, sob qualquer forma, exerça o Jorna.
llsrno sem caráter de emprêgo.

Art. 6.° - Para flns de 1n s c r I ç ã o,
como Jornalista Profissional ou Estagiá
rio de Jornal1smo, não haverá lncompati-
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bilidade entre o exercicio da profissão
jornalística e o de qualquer função re
munerada, ainda que pública.

Art. 7.° - O pedido de inscrição no
Registro da Profissão Jornalística, men
cionada no art. 3.°, na condição de Jor
nalista Profissional, será instruido para
os diplomados, com os seguintes do
cumentos:

a) prova de nacionalidade brasi
leIra;

b) fôlha corrida;
c) diploma de Curso de Jornalismo

realizado em escola oficIal ou re
conhecida, de nivel unjversltár.lo,
sujeito à competente revalidação,
quando expedido por escola es
trangeira.

Art. 8.° - Os não diplomados instrui
rão o referido pedido com os seguintes
documentos:

a) prova de nacionalidade brasi
leira;

b) fôlha corrida;
c) prova de estágio de trinta e seis

meses consecutivos, ou de quaren
ta e dois meses interrompidos e
limitados no período total de qua
renta e oito meses, em empresas
jornalísticas, nos termos do arti
go 2.0 e nos cargos objeto dêste
Regulamento;

d) Carteira profissional preenchida
como Estagiário, nos têrmos do
art. 10;

e) prova de contribuição para o ...
IAPC, ressalvados os casos de dis
pensa na forma da lei;

f) comprovante de pagamento do
imposto sindical.

§ 1.0 - O período de estágio de que
trata a alínea e se documentará por
atestados fornecidos pelas emprêsas jor
nalístlcas onde houver sido êle realizado
e em concordáncia com as anotações da
Carteira ProfissIonal;

§ 2.° - O periodo de estágio se con
tara a partir da concessão do Registro
de EstagIário de Jornalismo.

Art. 9.° - Apresentado o requeri
mento acompanhado dos documentos
exigIdos no artigo anrerior, subirá o pro
cesso à autoridade admínistrativa com-

petente (art. 3.°), para que sejam orde
nadas as dillgências necessárias à sua
completa instrução.

§ 1.°_ Determinada a dillgêncla, o
funcionário que receber êsse encargo ve
rificará "in 1000", principalmente atra
ves de fõlhas de pagamento, do registro
de empregados, do livro "Caixa", das
guias de contribuição para a previdência
e da atinente ao cumprimento da Lei dos
dois têrços, roda a documentação que
comprove o efetivo exercício do emprego
e da correspondente remuneração du
rante o período do €stágio documentado.

§ 2.° - Completa a instrução, subI
rá o processo à aprecJação da autoridade
competente, para, uma vez deferido, ser
feita a declaração de jornalista profis
sional na Carteira do interessado.

Art. 10 - Somente poderão atestar a
condição de estagiário de jornalismo as
emprêsas legalmente registradas de acôr
do com as normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e da Lei de Imprensa.

Art. 11 - As emprêsas jornalísticas
poderão manter estagiários, pelo prazo
máximo de trinta e seis meses, os quais
obterão sua inscrição no Registro da
profissão jornalística, como estagiários
de jornalismo, em função determinada
nos têrmos do art. 3.°

§ 1.0 _ O.> interessados requererão
o registro de que trata este artigo, jun
tando os seguintes documentos:

a) fõlha corrida;
b) atestado de jornalista estagiário

passado por empresa jornalisUca
onde trabalhe, do qual constem a
função e o ordenado que percebe.

§ 2.° - O "SIP" oficiará às entida
des de classe, comunicando os pedidos
formulados para registros de estagiários.

§ 3.° - Findo o pra:ro máximo per
mitido para o estágio, cessará automãot1
camente a admissão provisória, devendo
o Jornalista requerer, imediatamente, a
sua inscrição como Jornalista Profissio
nal.

§ 4.° - O periodo compreendido
entre ° término do estágio e a ultimação
do processo de. registro de Jornallsta
Profissional será justificado, nas anota
ções patronais, com o cartão de protocolo
do requerimento do registro referido, não
podendo o requerente abandonar o pro
cesso por maIs de 15 dias.
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§ 5.° - O "SIP" realizará inspeções
anuais para verificação do prescrito nes
te artigo aplicando as sanções cabíveis
na hipótese de infração, da qual dará
ciência às entidades de classe.

Art. 12 - Os salários percebidos pelos
Estagiários serão os mesmos dos Jorna
llstas Profissionais.

Art. 13 - O registro dos diretores
proprietários de jornais ou revistas será
feito com atendimento das seguintes exi
gências:

a) prova de nacionalldade brasilei-
ra;

b) fôlha corrida;
c) prova de profissão.

§ 1.° - A prova de profissão con
sistirá da apresentação de certidões dos
registros a que se :refere o art. 2.°.

§ 2.° - Aos diretores-proprietários
regularmente inscritos será fornecido um
certUlcado, do qual deverão constar o li
vro e a fôlha em que houver sido feito
o registro.

Art. 14 - As autoridades competentes
para conceder registro de jornallstas
profissionais ou de estagiários de jorna
lismo, também o serão para determinar
seu cancelamento, quando, em processo
regular, ficar provado que o regl.stro foI
feito em desacôrdo com êste Regula
mento ou obtido fraudulentamente.
Dessa decisão serão Informadas as enti
dades de classe.

Art. 15 - Fica concedIdo o prazo de
60 dias para o registro de jornalista pro
flssional, satisfeItos os requisitos exigidos
até a data da publicação dêste Regula
mento.

Art. 16 - As dúvidas suscitadas na
execução dêste Regulamento serão resol
vidas pelo Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social, ouvido o Departamento
Nacional do Trabalho.

Art. 17 - tste Regulamento entrará
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

BrasíUa, 12 de junho de 1962; 141.° da
Independência e 74.° da Repúbl1ca, 
Tancredo Neves - Alfredo Nasser.

Ainda em 1962, o Decreto n.o 51.535,
de 16 de agôsto (Ui), no seu parágrafo
primeiro, exigia, para efeito de percep
ção da grat1t1cação de nível universitá
rio, do Redator do Serviço PúblIco Fe-

deral ou Autárquico, comprovante pe
rante o respectivo órgão de pessoal da
condição de Jornalista Profissional, me
dIante a apresentação do diploma de
Curso de Jornalismo de Faculdade ofi
cial ou oficializada ou de registro de
Jornalista Proflssional há mais de cinco
anos e devidamente anotado na Carteira
Profissional expedida pelo Ministério do
Trabalho.

Nova regulamentação, porém, seria
aprovada em lS63 pelo seguinte Decreto:

DECRETO N.o 53.263
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1963 (18)

Aprova o ReglllaD1ento sõbre o re
gistro de JornaJJsta Profissional,

Art. 1.° - Considera-se Jornal1sta Pro
fissional aquêle que exerce a sua ativi
dade profissional básica na busca ou
documentação de Informações, inclusive
fotográficas e cinematográ!fcas; a reda
ção de matéria a ser publlcada, contenha
ou não comentários; a revisão de maté
ria quando já composta tlpogràflcamen
te; a ilustração, por desenho ou por outro
meio, do que fôr pubI1cado; a organiza
ção e conservação, cultural e técnica do
arquivo redatorial, a recepção radiotele
gráfica e telefônIca de noticiário nas re
dações de emprêsas jornalistica bem
como a organização, orientação e direção
de todos êsses trabalhos e servIços.

Art. 2.° - Emprêsas jornallsticas são
aquelas que têm a seu cargo a edição de
jornais, revistas e periódicos e as agên
cias de notícias que estejam legalmente
registradas, de acôrdo com as normas da
LeI de Imprensa e da Consolldação das
LeIs do Trabalho.

(15) ~Cl'<lto n.O 51.535. de 16 de agôsto de 1962
"Altera o Deereto n.o 5ll.562, de 8 de maio
de 1961 (16)"

Publicado no D.O. de 16 de agOsto de 1962.
plig. 8.SlI5

(l6) Decreto D..° 50. 56'2. de 8 de maio de 1961
"RegulRme'lta & apl1caçAo do art. 74 da
Lei n.o 3.780. de 12 de julho de 11l6O (17),
e dA outras providências."
PubUClldo no D.O. de 9-5-61, pl\g. 4.225

(17) Lei D." 3.780, de 12 de julho de 1980
"Dispõe sôbre a C1a88ltlcaçAo de Cargos do
serviço Civil do Poder ll:Xecutlvo, estabele~
ce 0lI vencimentos colT<lspondenteIl, e dá
outras provldênclllS."
PubllCll;da no D.O. de 12 e reto no de
18-7-60
~ DlsposltlvOll mantldos pelo CoJllrre8llO,

após veto.
D.O. de 21-12·00

(18) PUbllcado no D.a. de 16-12-63
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Parágrafo único - Para os efeitos dês
te regulamento, -equiparam-se às emprê
sas jornalísticas as seções ou serviços de
outras ernprêsas, nas quais se exerçam
as atividades mencionadas neste artigo.

Art. 3.° - Soment-e poderão ser admi
tidos ao serviço das empresas jornalísti
cas como Redator, Redator-Auxiliar, No
tic1arista, Repórter. Repórter de Setor,
Repórler-Auxlllar, Revisor, Ilustrador ou
Desenhista, Fotógrafo, Arquivista, Rádio
repórter ou Repórter Cinematográfjco, as
pessoas que exibirem prova de sua inscri
ção no Registro da Profissão Jornalística,
a cargo do ServIço de Identificação Pro
fissional, do Departamento Nacional do
Trabalho e das Delegacias Regionais do
Ministério do Trabalho e Previdência So
elal, seja no Registro dos Jornalistas Pro
flsslonals ou pelo de Estagiários do Jor
nalismo.

Parágrafo único - Além do Registro
dos Jornalistas Profissionais. serão man
tidos no serviço de Identlfjcação Profis
sional, do Departamento Nacional do
Trabalho e nas Delegacias RegionaJs do
Ministério do Trabalho e Previdência So
elal, os Registros dos EstagIários do Jor
nalismo e o dos Diretores Proprietários.

Art. 4.° - Para os fins dêste Regula
mento às categorias profissionais enume
radas no art. 3.° corresp<lndem as se
guintes atribuições:

a) Redator - aquêle que, além das
incumbências de redação comum,
tem o encargo de escrever origi
nais, redigir matéria de critica ou
orientação, através de editoriais
ou crônicas;

b) Redator-Auxiliar - aquêle que
tem o encargo de redigir matéria
em caráter informativo, que con
tenha apreciações ou comentá
rios;

c) Noticiarlsta - aquêle que coadju
vando nos trabalhos comuns de
redação tem o encargo de redigir
Informações desprovIdas de co
mentários;

d) Repórter - aquHe que tem o en
cargo de colhêr, segundo detennJ
nação que receba, notícias ou in
formações, preparando-as para
publicação;

e) Repórter de setor - aquêle que
tem o encargo de colhêr noticias
ou informações sôbre assuntos

pré-determinados, preparando-os
para publicação;

1) Repórter-Auxiliar - aquêle que
tem o encargo de colhêr e trans
mitir noticias ou informações, se
gundo determinações que receba
ou conforme designação prévia;

g) Revisor - aquêle que tem a seu
cargo a revisão das provas tipo
gráficas de matérias jornalísti
cas;

h) Ilustrador ou Desenhista - aquê
le a quem compete, pelo desenho
artístIco ou técnico, ílustrar ou
planejar gràf1camente as páginas
do periódico;

i) Fotógrafo - aquêle a quem cabe
fotogràf1camente registrar os fa
tos jornalísticos ou documentar o
noticiário;

j) Arquivista - aquêle que se encar
rega da organização e conserva
ção, cultural e técnica, do arQuivo
redatorial;

k) Rádio Repórter - aquêle a quem
Incumbe a transmissão oral, lida
ou Improvisada de matéria jor
nalística, nas emissões de radio
difusão e televisão;

1) Radlotelegrafista e Telefonista 
aquêle que tem como encargo es
pecífico a recepção ou transmis
são de matéria jornalística dest1
nada à divulgação;

m) R e p ó r t e r Cinematográfico 
aquêle a quem cabe, cinegrà
ricamente, registrar os fatos jor
nalísticos ou documentar o notI
ciário, responsável pelo roteiro da
filmagem determinada pela em
prêsa, e pela redação da reporta
gem.

Art. 5.° - Não se considera Jornal1sta
Profissional aQuêle que, como co.labora
dor, sob qualquer forma, exerça o jorna
lismo sem carater de emprêgo.

Art. 6.° - Para fins de inscrIção como
Jornalista Profissional ou Estagiário de
Jornalismo não haverá incompatibilidade
entre o exercicio da profissão jornalística
ou de qualquer função remunerada,
alnda que pública.

Art. 7.° - O pedido de inscrlçao no
Reglstro da Profissão Jornalistica, men
cionada no artigo 3.°, na condição de
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Jornalista Profissional será instruido os
dIplomados com os seguIntes documen
tos:

a) prova de nacIonaUdade brasllel
ra;

b) fôlha·corrlda;
c) diploma de Curso de JornaI1smo

realizado em Escola OfIcIal ou
Reconhecida, de nível universItá
rio, sujeito à competente revall
dação, quando expedido por Es
cola Estrangeira.

Art. 8.° - Os não-diplomados instruI
rão o referido pedido com os seguintes
documentos:

a) prova de nacionalidade brasilei
ra;

b) fôlha-corrlda;
c) prova de estágio de trinta e seis

meses consecutivos ou de qua
renta e dois meses interrompIdos
e limItado ao periodo total de
quarenta e oito meses em emprê
sas jornalísticas nos têrmos do
artigo 2.° e nos cargos objeto
dêste Regulamento;

d) Carteira Profissional preenchida
como estagiário, nos têrmos do
artigo 10;

e) prova de contribuição para o
IAPe;

f) comprovante do pagam.ento do
Impôsto sindIcal.

Art. 9.° - Os pedidos de reglstro a
que se referem os artigos 7.°, 8.°, 11 e 15,
acompanhados da documentação exigi
da, serão entregues ao SIndIcato local de
Jornallstas profIssionaIs, o qual encaml
nhará o processo ao Serviço de Identi
ficação ProfIssIonal, do Departamento
NacIonal do Trabalho, ou às DelegacIas
Reglona1.s do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

§ 1,° - O SIndicato, realizadas as
necessárias dlllgênclas, opinará sôbre o
pedido de registro, manifestando-se
quanto ao mérito. S:ste pronunciamento
Instruirá o Processo fIcando porém, a
critério das autorIdades admlnlstratIvas
a decisão final.

§ 2,° - O S1ndicato ofIcIará à Fe
deração NacIonal dos Jornallsta Profis
sionais remetendo cópia do seu parecer.

Art. lO - Recebido o processo do SIn
dicato, a autoridade admInistratIva com
petente ordenará as d1l1gênclas neces
sárias à sua completa Instrução.

§ 1,° - Determtnada a. dUlgêncla, o
funcionárIo que receber êsse encargo ve
rifIcará in loco, principalmente através
de fôlhas de pagamento do registro de
empregados, do livro "caixa", das gulas
de contribuição para a Prevldêncla SO~

cia1, da Relação de Empregados a que
se refere o artigo 36{) da Consolidação
das Leis do Trabalho, do Regtstro, me
cânico ou não, das horas de entrada. e
saída do empregado, do quadro de ho
rárlo, da apólice de seguro contra os ris
cos de acidentes do trabalho, tôda a do
cumentação que comprove o efetivo exer
cício do em.prêgo e o pagamento da cor
respondente remuneração, durante o
período do estágio documentado.

§ 2,° - Completada a instrução,
subirá o processo à apreciação da auto
ridade competente para., uma vez defe
rida, ser feita a anotação na Carteira
Profissional do interessado.

Art. 11 - Sômente poderão atestar a
condição de estagiário do jornalismo, as
empresas jornalistlcas, legalmente regis
tradas, de acõrdo com as normas da LeI
de Imprensa. e da Consolidação das Leis
do Trabalho e que tenham ma.l.B de dois
anos de funcionamento efetl.vo e de ti
ragem ininterrupta de. publicação, quan
do fôr o caso.

Art. 12 - As emprêsas jornalistIcas
poderão manter estagiários, pelo prazo
máximo de tt1nta e seIs meses, os quais
obterão sua inscrição no Registro dos
Estagtát10s do Jomallsmo em função de
term.1nada nos .têrmos do artigo 3.°

§ 1.° - Os Interessados requererão
o registro de que trata. êste artigo, jun
tando os seguIntes documentos:

a) fôlha corrida;
b) a.testado de Jornalista-Estagiário

passado por empresa jornallstiea
onde trabalhe, do qual constem
a função e o ordenado que per
cebe.
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§ 2.° - Findo o prazo máximo per
mitido para o estagio deverá o estagiá
rio requerer, imediatamente, a sua ins
crição como Jornalista Profissional

§ 3.° - O período compreendido
entre o término do estágio e a ultimação
do processo de registro de Jornalista
proftssional será justificado nas anota
ções patronais, como cartã<J do protocolo
do requerimento do registro requerido,
não podendo o requerente abandonar o
processo em exigência por mais de 15
dias.

li 4.° - O SIP real1zará inspeções
anuaLs para ver1f1cação do prescrito nes
te artigo, apl1cando as sanções cabiveis
na hipótese de infração, da qual dará
cIência às entidades de classe.

§ 5.° - O candIdato a registro como
Repórter ctnematográfico deverá juntar,
19uabnente, atestado de SIndicato de
Trabalhadores em Emprêsas de Radio
difusão, do exercício de sua função na
TelevLsão, ou emprêsa cinematográfica.

Ar!. 13 - Os salários percebidos pelos
estagiários serão os mesmos dos Jorna
listas Profissionais, cabendo àqueles,
iguabnente, o direito de sindicalizar-se.

Art. 14 - O registro dos Diretores
Proprietários de Jornais, revistas ou
agências de notícias será feito com o
atendimento das seguintes exigências:

a) prova de nacionalidade brasilei
ra;

b) fôlha corrida;
c) certidão de Cartório de RegLstro

Civil de Pessoas Jurídicas, onde
conste o nome da publicação ou
o da agência de notícias;

d) certidão da Divisão de Reglstro
e Cadastro, do Ministério da In
dústria e do Comércio, relativa
ao registro da firma;

e) prova de depósIto do título da
publicação, ou da agência de no
ticias. no Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, do
M.I.C.;

f) fotocópia autenticada, ou Públi
ca-Forma, do Contrato Social;

g) apresentação de trinta exempla
res, com datas diferentes, da pu
blicação, ou trinta. cópias de
"presses", com datas diferentes,
quando se tratar de agência de
noticias.

Parágrafo único - Será expedida ao
Diretor-Proprietário uma Certidão, onde
constarão o Livro e a Fôlha em que foi
feito o registro e na qual será dito que
seu portador não é Jornalista Profissio
nal.

Art. 15 - Fica concedido o prazo de
60 dias para o registro de Jornalista Pro
fissional, satisfeitos os requisitos' exigi
dos até a data da publlcação dêste
regulamento.

Art. 16 - Poderão ainda registrar-se
como Jornal1sta Profissional, os Jornalis
tas que comprovarem já possuir vinculo
empregaticlo com emprê.sa jornalística,
anterior a 13 de junho de 1962.

§ !.l' - Para a obtenção dêsse re
gistro o interessado deverá juntar, além
da documentação exigida pelas letras a,
b, e e f do artigo 8.°, atestado fornecido
pelo SIndicato local dos Jornalistas Pro
fiSsionais, onde sua DiretorIa afirme que
o requerente é antigo proftsslonal de im
prensa e que, por inadvertência, deixou
de se registrar em época própria. Os
Sindicatos enviarão à Federação Nacio
nal dos Jornalistas Profissionais, cópias
de todos os atestados fornecidos.

§ 2.° - E' de 60 (sessenta) dias, a
partir da vigência dêste Decreto, o prazo
concedido para a entrega do requerimen
to do registro previsto neste artigo.

Art. 17 - Os casos controversos ou
omissos no presente Regulamento serão
solucionados pelo Departamento Nacio
nal do Trabalho, ouvido O Serviço de
Identificação Profissional.

Ar!. 18 - t.ste Regulamento entrara.
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrál'io.

Em 1969, nova norma legal disporia
sôbre o exercício da profissão de Joma-
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llsta e, desta feita, seria um decreto-lei
assinado pelos três MinJstros Mllltares
no exercício da Presidência da República,
que revogaria tôda a legislação anterior
pertinente ao assunto. t o seguInte o
texto do decreta-lei que também esta
belece, no seu art. 14, um prazo de ses
senta dias para a sua regulamentação:

DECRETO-LEI N.o 872 (19)

DE 17 DE OUTUBRO DE 1969

Disp{ie sõbre o exercício da pro
fissão de Jornalista.

Os MinJstros da Marinha de Guerra,
do Exército e da AeronáutIca Mllltar,
usando das atrtbuições que lhes contere
o artigo 3.0 do Ato Institucional n.o 16,
de 14 de outubro de 1969, combinado com
o § 1.0 do artigo 2_0 do Ato Institucional
D.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decre
tam:

Art. 1,0 - O exercício da pro1fssão de
JornalIsta é livre, em todo o território
nacional, aos que satisfizerem as condi
ções estabelecidas neste Decreto-Lei.

Art. Z.o - A profissão de Jornalista
compreende, privativamente, o exercicio
habitual e remunerado de qualquer das
seguintes atividades:

a) redação, condensação, titulação,
interpretação, correção ou coor
denação de matéria a ser divul
gada, contenha ou não comen
tário;

b) comentário ou crônica, pelo rá
dio ou pela televlsão;

c) entrevista, Inquérito ou reporta
gem, escrita. ou falada;

d) planejamento, organização, dire
ção e eventual execução de ser
viços técnicos de jornalismo, como
os de arquivo, ilustração ou dis
tribuição gráfica de matéria a ser
divulgada;

e) planejamento, organização e ad
ministração técnica dos serviços
de que trata a alínea "a";

t) ensIno de técnicas de jornalismo;
g) colega de notícias ou In!onn~ções

e seu preparo para d1vulgaçao;

h) revisão de originais de matéria
jornalística, com vistas à correção
redaclonal e a adequação da. linp

guagem;
l) organIzação e conservação de ar~

quivo jornalístico, e pesquisa dos
respecttvos dados para a elabo
ração de noticIas;

J} execução da distribulção gráUca
de texto, fotogra!1a ou Ilustração
de caráter jornalístico, para fina
de divulgação;

l) execução de desenhos artisticos
ou técnicos de caráter jornalls
tico.

Art. 3.° - Considera-se emprêsa jor
nalística, para os efeitos dêste Decreto
Lei, aquela que tenha como atividade a
edlçâo de jornal ou revista, ou a dIstri
bUiÇão de noticiárIo, com funcionamento
efetivo, Idoneidade financeira e registro
legal.

§ 1.° - Equipara-se à emprêsa 1or
nalístIca a seção ou serviço de emprêsa
de radJodlfusão, televisão ou dIvulgação
ctnematogrãl1ca, ou de agência de pu
blicidade, onde sejam exercidas as ativi
dades previstas no artigo 2.0

§ 2.° - O órgão da adminIstração
pública direta ou autárquica que manti
ver Jornalista. sob vínculo de direIto
público prestará para fins de registro, a
declaração de exercício profissional ou
de cumprimento de estágIo.

§ 3.° - A emprêsa não·jornaUstica
sob cuja responsabilidade se editar pu
bllcação destinada a circulaçâo externa
promoverá o cumprimento desta Lei re
lativamente aos JornalIstas que contra
tar, observado, porém, o que determina
o artlgo 8.°, § 4_0

Art. 4.° - O exercicIo da pro1Jssão de
Jornalista requer prévio registro no órgão
regional competente do Ministério do
Trabalho e Previdência Social que se
tará mediante a apresentação de:

I - P r o v a de nacionalldade
brasileIra;

11 - fôlha corrida;
111 - carteIra profIssional;

(111) Publicado no D_O. de 21-ro-611. pág. 8.931
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IV - declaração de cumpriment<l
de estágio em emprêsa jor
nalistica;

V ~ diploma de Curso Superior
de Jornallsmo, oftclaI ou
reconhecido, registrado no
Minisrerjo da Educação e
Cultura ou em instituição
por êste credenciada, para
as funções relacionadas de
a a g, no art. 6.0

§ 1.0 - O estágio de que trata o
item IV será disciplinado em regulamen~

to, devendo compreender período de tra
balho não Inferior a um ano precedido
de registro no mesmo órgão a que se re
fere êste artigo.

§ 2.0 - O aluno do último ano de
Curso de Jornalismo poderá ser contra
tado como Estagiário, na forma do pará
grafo anterior em qualquer das funções
enumeradas no art. 6.°

§ 3.0 - O regulamento disporá ain
da sôbre o registro especial de:

a) colaborador, assim e n t e fi d j do
aquêle que exerça, habItual e re
muneradamente atividade jorna
lística, sem relação de emprêgo;

b) funcionário público titular de
cargo cujas atribuições legais co
incidam com as do art. 2.°;

c) . provisionados na forma do art. 12.

§ 4.0 - O registro de que tratam as
alineas a e b do parágrafo anterior não
Implica o reconhecimento de quaisquer
direitos que decorram da condição de
empregado, nem, no caso da alínea b, os
resultantes do exercicio privado e autô
nomo da profissão.

Art. 5.° - Haverá, ainda, no mesmo
órgão, a que Se retere o art1go anterior,
o registro dos diretores de emprêsas jor
nalistica8 que, não sendo Jornalistas, res
pondam pelas respectivas publicações.

§ 1.0
- Para êsse registro, serão

exigidos:
I - P r o v a de nacionaUdade

brasileira;
11 - fôlha corrida;

111 - prova de registro civU ou
comercial da emprésa jor-

nalistica, com o inteiro teor
do seu ato constitutivo;

IV - prova do depósito do titulo
da publicação ou da agên
cia de notícias no órgão
competente do Ministério
da Indústria e do Comércio.

V - para emprêsa já eXistente
na data dêste Decreto-Lei,
conforme o Caso:
a) t r in t a exemplares do

jornal;
b) doze exemplares da re

vista;
c) trinta recortes ou cópia

de noticiário com da.tas
dlferentles e prova de sua
divulgação.

§ 2.0
- Tratando-se de emprêsa no

va, o registro será provisório com vall
dade por doIs anos, tornando-se defini
tivo após o cumprimento do disposto no
item V.

§ 3.0 - Não será admitida a reno
vação de registro provisório nem a pror
rogação do prazo de sua validade.

§ 4.0 - Na hipótese do § 2.0 do ar
tigo 3.0 , será obrigatórIo o registro espe
cial do responsável pela publicação, na
forma do presente artigo para os efeitos
do § 4.<> do art. 8.°

Art. 6.° - As funções desempenhadas
pelos Jornalistas Profissionais, como em
pregados, serão assIm classificadas:

a) Redator: aquêle que além das in
cumbências de redação comum,
tem o encargo de redigir edito
riais, crônicas ou comentários;

b) Notlciarlsta: aquêle que tem o en
cargo de redigir mB.teria de cará
ter informativo, desprovida de
apreciação ou comentários;

c) Repórter: aquêle que cumpre a
determInação de colhêr noticias
ou informações, preparando-as
para divulgação;

d) Repórter de Setor: aquêle que
- tem o encargo de colhêr notícias

ou informações sôbre assuntos
pré-determinados, preparando-as
para divulgação;

e) RádiQ Repórter: aquêle a quem
cabe a ditusão oral de aconteci-
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menta oU entrevista pelo rádio OU
pela televisão, no 1nstante ou no
local em que ocorram, assim como
o comentár10 ou crônIca, pelos
mesmos veículos;

f) Arquivista-Pesquisador: a quê 1e
que tem a incumbência de orga
nizar e conservar cultural e tec
nIcamente, o arquivo redatorial,
pro~dendo à PEsquisa dos respec
tivos dados para a elaboração de
notícias;

g) Revisor: aquêle que tem o encar
go de rever as provas tipográficas
de matéria jornalística;

b) Ilustrador; aquêle que tem a seu
cargo criar ou executar desenhos
artísticos ou técnIcos de caráter
jornalístico;

1) Repórter~Fotográf1co: a q ú ê 1e a
quem cabe registrar, fotogràfica
mente, quaisquer fatos ou assun
tos de lnterêsse jornalistlco;

J} Repórter-Cinematográfico: aquê
le a quem cabe registrar clnema
togràf1camente, quaisquer fatos
ou assuntos de interêsse jornalís
tico;

I) Diagramador: aquêle a quem com
pete planeja)." e executar a dIstri
buIção gráfica de matérias, foto
grafias ou ilustrações de caráter
JornalLstlco, para fins de publi
cação.

Parágrafo único - Também serão
prIvativas de Jomallsta Profissional as
funções de conflança pertinentes às ati
vidades descritas no art. 2.°, como Editor,
Secretário, Subsecretário, Chefe de Re
portagem e Chefe de Revisão.

Art. 7.° - Não haverá incompatibili
dade entre o exercício da profissão de
JornalIsta e o de qualquer outra função
remunerada, ainda que publica, respei
tada a proibição de acumular cargos e
as demais rEstrições de lei.

Art. 8.° - Será passível de tranca
mento, voluntário ou de ofício, o regis
tro profissional do jornalista que, sem
motivo legal, deixar de exercer a pro
fissão por mais de dois anos.

§ 1.° - Não incide na eom.l.nação
dêste .artigo o afastamento decorrente
de:

a) suspensão ou Interrupção do con
trato de trabalho;

bl aposentadoria como Jornallsta;
c) viagem ou bôLsa de estudos, para

aperfeiçoamento profisslonal;
d) deeemprêgo, apurado na tonua

da Lei n.o 4.923, de 23 de dezem
bro de 1965.

§ 2.° - O trancamento de o1'lclo
será da iniciativa do órgão referido no
art. 4.° ou a requerimento da entidade
sindical de jornalistas.

§ 3.° - Os órgãos do MInistério do
Trabalho e PrevIdência Social prestarão
aos sindicatos de jornaUstas as ln1'onua~

ções que lhes forem solicitadas, especlal
mente quanto ao registro de admIssões
e d1.spensas nas emprêsas .lornalisticas,
realizando as inspeções que se tornarem
necessárias para a verificação do exer
cício da profIssão de Jornalista.

§ 4.° - O exercício da atividade
prevista no art. 3.°, § 3.°, não constltu1rá
prova suficiente de permanêncIa na pro
f1ssão se a publicação e seU responsável
não tiverem registro legaL

li 5.° - O registro trancado suspell
de a titularl.dade e o exercícIo das prer
rogativas profissionais, mas pode ser re
valldado mediante a apresentaçã(} dos
documentos previstos nos Itens II e UI
do art. 4.°, sujeitando-se a deUnttivo
cancelamento se, um ano após, não pro
var o interessado nôvo e efetivo exercício
da profIssão, perante o órgão que deferlr
a revalidação.

Art. 9.° - O salã.r1o de JomaUsta não
poderá. ser ajustado nos contratos indi
viduais de trabalho, para a jornada nor
mal de cinco horas, em base Inferior à
do salário' estipulado, para a respectiva
função, em acôroo ou convenção coletiva
de trabalho, ou sentença normativa da
Justiça do Trabalho.

PlU'ágrato único - Em negociação ou
dIssfdlo coletivos poderão os sindicatos
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de jornallstas reclamar o estabelecimen
to de critérios de remuneração adicional
pela divulgação de trabalho produzido
por Jornal1sta em mais de um veículo de
comunIcação coletIva.

Art. 10 - Até noventa. dias após a
publicação do regulamento dêste Decre
to-Lei, podera obter registro de Jorna
lista Profissional quem comprovar o
exercício atual da profissão, em qual
quer das atividades descrltas no artigo
2,°, desde doze meses consecutivos ou
Vinte e quatro Intercaiados, mediante:

I - os documentos previstos
nos itens r, Ir e rI! do ar
tigo 4.0;

11 - atestado de emprêsa jorna
lístIca, do qual conste a
data de admissão, a função
exercida e o salário ajusta
do;

111 - prova de contrlbuiçáo para
o Instituto Nadonal de
Previdência SocIal, relativa
à relação de emprêgo com
a emprêsa jornalística ates
tante.

§ 1.0 - Sôbre o pedido, op1nará,
antes da decisão da autoridade regional
competente, o Sind1cato de Jornalistas
da respectiva base territorial.

§ 2.0 - Na instrução do processo
relativo ao regIstro de que trata êste
artigo, a autoridade competente deter
minar!i verificação m1nuciosa dos assen
tamentos na emprêsa, em especial, as
fôlhas de pagamento do período consi
derado, registro de empregados, livros
contábeis, reiações anuais de emprega
dos e comunicações mensais de admissão
e dispensa, guias de recolhimento ao
INPS e registro de ponto diário.

Art. 11 - Dentro do primeiro ano de
vigência dêste Decreto-Le1, o Ministério
do Trabalho e Previdência SOcial pro
movera a revisão de registro de Jorna
listas Profissionais cancelando os vIcia
dos por irregularidade insaná.vel.

§ 1.0 - A rev1são será disciplinada
em regulamento. observadas as seguin
tes normas:

I - A ver1f1caçáo será feita em
comissão de três membros,
sendo um representante do
Ministério. que a presidirá,
outro da categoria econô
mica e outro da categoria
profissIonal, Indicados pelos
respectIvos sindIcatos. ou,
onde não os houver, pela.
correspondente federação;

11 - O interessado será notifica
do por via postal, contra
recibo ou, se ineficaz a no
tificação postal, por ed.ltal
publicado três vêzes em ór
gão ofical ou de grande
circulação na localidade do
regLstro;

111 - A notifIcação ou edital U
xará o prazo de quinze dias
para regularização das fa
lhas do processo de regis
tro, se fôr o caso. ou para
apresentação de defesa; ,

IV - Decorrido o prazo da noti
ficação ou edital, a comis
são diUgenc1ará no sentido
de instruir o processo e es
clarecer as dúvidas existen
tes, emitindo a seguir seu
parecer conclusivo;

V - Do despacho caberá recur
so, inclusive por parte dos
sindicatos de jornalistas
profissionais oU de emprê
sas proprietárias de jor
nais e revIstas, para o Mi
nistro do Trabalho e Pre
v.ldêncla Social, no prazo
de quInze dias, tornando-se
definitiva a decisão da au
toridade regional após o
decurso dêsse prazo sem a
InterpoSição de recurso. ou
se confirmada pelo Minis
tro.
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§ 2.° - Decorrido o prazo estabe
lecido neste artigo, os registl'01l de Jor
nallsta Prof1ssional e de DIretor de Em
prêsa Jornalistica serão havIdos como
legitImas e definitivos, vedada a instau
ração ou renovação de Quaisquer proces
sos de revisão administrativa, salvo o
disposto no artigo 8.°

§ 3.° - Responderá administrativa
e criminalmente a autoridade Que inde
vIdamente autorizar o registro de Jor
nallsta Profissional ou de DIroetor de Em
prêsa Jornalística, ou Que se omitir no
processamento da revisão de que trata
êste artigo.

Art. 12 - A admissão de Jornallstas,
nas funções relacionadas de "a" a "1/' no
artigo 6.°, e com dispensa da exigência
constante do item V do artigo 4.°, seri
permitida, enquanto o Poder Executivo
não dispuser em contrárIo, até o limite
de um têrço das novas admissões, a par
tir da vigência dêste Decreoo-Lel.

Parágrafo únicl) - A fixação, em de
creto, de limites dIversos do estipulado
neste artigo, assim como do prazo da
autorização nêle contida, será precedida
de amplo estudo de sua viabUidade, a
cargo do Departamento Nacional de
Mão-de-obra.

Art. 13 - A f1scallzaçãll do cumpri
mento dos preceitos dêste Decreto-Lei
se fara na forma do artigo 626 e seguin
tes da Consolidação das Leis do Traba
lho, sendo apl1cável aos infratores mul
ta variável de uma a dez vêzes o maior
salário-mínimo vigente no Pais.

Parárrafo único - Aos Sindicatos de
Jornalistas incumbe representar às au
toridades competentes acêrca do exer
cício irregular da profissão.

Art. H - O regulamento dêste De
creto-LeI será expedido dentro de ses
senta dias de sua publ1cação.

Art. 15 - l!:ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação, res
salvadas as disposições que dependem

de regulamentação e revogadas as dis
posições em contrário, em especial ali
artigos 310 e 314 da Consolidação das
Leis do Ttabalho.

BrasOla, 17 de outubro de 1969; 148.°
da Independência e 81.° da Repúbllca.
- AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRtlNEWALD - AURÊLIO DE LYRA
TAVARES - MAReIO DE SOUZA E
MELLO - Jarbas G. Passarinho,

Finalmente, em dezembro de 1969, se
ria publicado no Diário OUc1aI do dia
22, o Regulamento ao Decreto-Lei 972/69.

DECRETO N,o 65.912

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969
Replamenta. dlsp08Ulvos do De

creto-Lei n.o 972, de 17 de outubro
de 19&9, nos têrmos de seu artigo 15.

O Presidente da RepúblIca, usanoo da
atribulção Que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, e de acõrdo
com o artigo 15, do Decreto-Lel D.O 972,
de 17 de outubro de 1969, decreta:

Art. 1,° - O exercícIo da profissão de
jornalista requer registro prévio nas De
legacias Regionais do Ministério do Tra
balho e PrevidêncIa Social.

Parágrafo únIco - Para a obtenção
do cltado registro o Interessado apresen
tará os documenOOs exIgidos nos itens
I a V, do artigo 4.° do Decreto-Lei n.o
972, de 17 de outubro de 1969.

Art. 2.° - O registro de estagiário
previsOO no § 1.°, do artigo 4.°, do De
creto-Lei n.o 972, de 11 de outubro de
1969, será efetuado em livro próprl0, nas
Delegacias Regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

II 1.° - Para a concessão do regis
tro de que trata êste artigo, serão exi
gidos os segulntes documentos:

a) prova de nacionalidade brasileI
ra;

b) tôlha corrIda;
c) atestado fornecido por emprêsa

jornalística ou que a ela seja.
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equiparada, nos têrmos do artigo
3.°, § 1.0, do Decreto-Lei n.O 972,
de 17 de outubro de 1969, ou ór
gão da Administração Pública,
direta ou autárquica, do qual de
verá constar a função a ser exer
cida pelo candIdato, bem como o
salário correspondente.

§ 2,0 - A situação referida no ar
tigo 2.0, dêste Decreto, será comprovada,
meàiante a apresentação de declaração
firmada pelo Diretor do estabelecimento
de ensino respectivo, sem prejuízo das
demais exigências, mencionadas no pa
rágrafo anterior.

§ 3.° - O periodo de estágio não
será Inferior a 12 meses, contados a par
tir do registro na emprêsa.

Art. 3.° - O estágio, mediante con
trato em qualquer das funções jornalís
ticas enumeradas no artigo 6.°, do De~

creto~Lei n.o 972, de 17 de outubro de
1969, só será permitido a aluno do últi
mo ano de curso superior de jornalismo
oficial ou reconhecIdo.

Art. 4.° - O registro especial de co
laborador, a que se refere o paragrafo
3.0 do artigo 4.0, do Decreto-Lei n.o 972,
de 17 de outubro de IS69, será feito em
I1vro próprio, pelos órgãos aludidos no
artIgo 1.0, dêste Decreto, desde que se
Jam satisfeitas as seguintes exigênCias:

I - apresentação dos documen
tos, exigidos nas alíneas a
e b, do § 1.0, do artigo 1.0,
dêste Decreto;

U - comprovante de recebImen
to de remuneração pelo
exercício de atividades jor
nalísticas, na qual1dade de
colaborador;

III - apresentação de dez exem
plares de publicações, de
que constem matérias de
sua comprovada autoria.

Art. 5.° - As Delegac!as Regionais do
Mínistérlo do Trabalho e Previdência
Social registrarão, em livro próprio, O
funcionário público titular de cargo,

cujas atribuições de lei coincidam com
as definidas no artigo 2.°, do Decreto
Lei n.O 972, de 17 de outubro de 1969.

Parágrafo úníco - O registro será.
procedido, face a apresentação de ato
original de nomeação ou admissão para
cargo da Administração Pública, com as
atribuições referidas neste artigo, ou có
pia autenticada ou ainda certidão do
mesmo.

Art. 6.0 - Até noventa dias, contados
da publlcação dêste Decreto, poderá
obter registro de jornalista profissional
aquêle que comprovar o exercício da pro
fissão, ou qualquer das atividades des
critas no artigo 2.°, do Decreto-Lei n.o
972, de 17 de outubro de 1969, desde do
ze meses consecutIvos ou vinte e quatro
intercalados.

ParágraJo único - O registro será efe
tuado nas Delegacias Regionais do Mi
nistério do Trabalho e PrevidêncIa 80·
cial, observadO na instrução do processo
o que dispõe o Decreto-LeI referido nes
se artigo, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) prova de nacionalidade brasilei
ra;

b) fô}ha corrida;
c) carteira de trabalho e Previdên

cia Social, devidamente anotada;
d) atestado de empresa jornalística.

do qual conste a data de admis
são, a função exercIda e o salário
ajustado;

e) prova de contribuição para o Ins
tituto Nacional de Previdência
Social, relativa à relação de em
prêgo com a empresa jorna1íst!ca.
atestante.

Art. 7.° - É permitida a admissão de
provisionado, prevista no artigo 12, do
Decreto-Lei n.o 972, de 17 de outubro de
1969, nas funções de redator, notlclaris
ta, repórter, repórter de setor, rádio re
pórter. arquivista-pesquisador e revisor,
com a dispensa da apresentação do di
ploma de curso superior de jornalismo,
até o limite de um têrço das novas ad
mJssões, enquanto o Poder Executivo não
dispuser em contrãrio.

Parágrafo único - Para o registro do
provisIonado serão exIgidas, além dos
documentos mencionados, nas alineas a
e b do § 1.0, do artigo 2.° dêste Decreto,
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a carteira profissional e uma declaração
da emprêsa jornalística que pretender
efetuar a admissão.

Art. 8.° - São privativas de jornalis
ta profissional, as funções de confiança
pertinentes às atividades descritas no
parágrafo único, do artigo 2.0, do De
creto-Lei n,o 972, de 17 de outubro de
1969, tals como editor, secretário, sub
secretário, chefe de reportagem e chefe
de revisão.

Art. 9.° - A partir da vigência dêste
Decreto, não serão mais permitidas ad
missões nos cargos de Redator AuxilIar
e Repórter Auxiliar ou outros não pre
vistos na legislação regulamentar pro
fissIonal, considerando-se extintos tais
cargos à medida que se vagarem.

Art. 10 - Até 21 de outubro de 1970,
as DelegacIas Regionais do MInistério
do Trabalho e Previdência Social pro
moverão a revisão dos registros de jor
naJistas profissionaIs e de diretores de
emprêsas jornalísticas, cancelando os
vicIados por irregularidade insanável.

§ 1.° - Na revisão, serão observa
das as seguintes normas:

a) a veritJcação será processada por
comissão integrada de três mem
bros, sendo um representante da
Delegacia Regional do Trabalho
que a presldlrã, um da categoria
protJssional e outro da categoria
econômica, indicados pelos Sindi
catos respectivos, ou, onde não
não houver, pela Federação cor
respondente, ou, ainda, na falta
dos órgãos mencionados qualquer
organização que congregue a
maioria dos integrantes da cate
goria profissional ou econômica;

b) compete ao Delegado Regional
do Trabalho o ato de designação
da comissão de que trata o item
anterior;

c) o interessado será notit!cado por
via postal, contra recibo, ou se
ineficaz a notificação postal, por
edital pubJicado três vêzes, em

órgão atJclaI ou de grande circu
lação, na localidade do regtstro;

d) a notificação ou edital fixará o
prazo de quinze dias, para a re
gular.l.zação da" falhas de reg1g~

tro, se fôr o caso, ou para a apre
sentação de defesa;

e) deoorrido o prazo da notiflcac;ão
ou do edital, a comiS8ão dillgen
ciará, no sentido de instruir o
processo e esclarecer a" dúvida"
exJstentes, emitindo, a seguir,
parecer conclusivo;

f) do despacho exarado pela auto
ridade regional do Ministério do
Trabalho e Previdência Social
caberá recurso, dentro do prazo
de quinze dIas, contados da pu~

bllcação do ato, ao Ministro do
Trabalho e Previdência Social,
Incllls1ve por parte dos Slndlca~

tos de Jornal1stas Profissfona1s
ou de Emprêsas Proprietárias de
Jornais, consIderando-se detJnl
tfva a decisão da autoridade re~

gional, após o décurso dêsse pra
zo, sem interposição de recurso,
ou se confirmada pelo Ministro.

li 2,° - Deoorrldo o prazo de um
ano, estabelecido no caput dêste ar
tigo, os registros de jornalista profissio
nal e de diretor de emprêsa jornallstlca
serão havidos como legitimos e defini
tivos, vedada a instrução ou renovação
de quaisquer processos de revisão admi
nistrativa, salvo o disposto no artigo 8.°,
do Decreto-Lei n.o 972, de 17 de outubro
de 1969.

li 3.° - Responderá administrati
vamente e crJmJna1mente a autoridade
que indevidamente autorizar o registro
de jornaUsta profissional ou de dJretor
de emprêsa jornalística, ou que se omi
tir no processamento da revisão de que
trata êste artigo.

Art. 11 - :l!:ste decreto entrará em vi
gor, na data da Bua publicação.

Emílio G. Médici - PresIdente da
República - Jlillo Barata.




